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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23065.015626/2025-28

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de por registro de preços de gêneros alimentícios para os restaurantes universitários
do Campus A. C. Simões e CECA da Universidade Federal de Alagoas,  nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATMAT DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTI

DADE

1 463796
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO PEPINO COMUM

LEGUME, IN NATURA, TIPO 
PEPINO COMUM, 1ª 

QUALIDADE
QUILOGRAMA 3000

2 463547
CHOCOLATE EM PÓ 

50% DE CACAU

CHOCOLATE EM PÓ, SABOR 
TRADICIONAL, 50% DE 

CACAU
QUILOGRAMA 50

3 463532
CACAU EM PÓ, SEM 

AÇÚCAR

CACAU EM PÓ IN - NATURA, 
100% PURO, SEM AÇÚCAR 

OU OUTROS ADITIVOS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM 500 GRAMAS

PACOTE 500g 800

4 340581
VINAGRE, MATÉRIA-

PRIMA MAÇÃ

VINAGRE DE MAÇÃ, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 

ASPECTO VISUAL: LÍMPIDO E 
SEM DEPÓSITOS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM DE 750ML

FRASCO 750ml 2400

5 217096
VINAGRE, MATÉRIA-
PRIMA ÁLCOOL DE 
CANA DE AÇÚCAR

VINAGRE DE ÁLCOOL DE 
CANA DE AÇÚCAR, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO, ASPECTO 

VISUAL: LÍMPIDO E SEM 
DEPÓSITOS. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 750ML

FRASCO 750ml 7200

6 464883
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO UVA PASSA

FRUTA, IN NATURA, TIPO 
UVA, ESPÉCIE PASSA, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PRETA SEM 

CAROÇO

QUILOGRAMA 350
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7 326330 FARINHA QUIBE

FARINHA QUIBE, 
COMPOSIÇÃO GRÃOS DE 
TRIGO SELECIONADOS E 

MOÍDOS, TIPO CRÚ, PRAZO 
VALIDADE 6 MESES. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM PLÁSTICA 500 

GRAMAS

SACO 500g 200

8 446393
MANTEIGA, 1ª 

QUALIDADE, COM SAL

MANTEIGA, 1ª QUALIDADE, 
COM SAL. APRESENTAÇÃO: 

POTE DE 200 GRAMAS
POTE 200g 4000

9 458955

MACARRÃO DE 
SÊMOLA, TIPO 

ESPAGUETE, COM 
OVOS

MACARRÃO DE SÊMOLA, 
FORMATO ESPAGUETE, 

MASSA SECA, COM OVOS. 
PACOTE 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 20000

10 464011
LEITE DE COCO 

INTEGRAL 
INDUSTRIALIZADO

LEITE DE COCO INTEGRAL 
INDUSTRIALIZADO. 

APRESENTAÇÃO: GARRAFA 
DE 500 ML

GARRAFA 500ml 3600

11 464013 LEITE CONDENSADO

LEITE CONDENSADO, 
INGREDIENTE BÁSICO: LEITE 

IN NATURA, PRAZO 
VALIDADE 1 ANO. 

APRESENTAÇÃO: CAIXA DE 
395 GRAMAS

CAIXA 395g 4800

12 464569
GRÃO DE BICO, IN 

NATURA

GRÃO DE BICO, IN NATURA. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM 500 GRAMAS
EMBALAGEM 500g 1200

13 462729

GELATINA 
ALIMENTÍCIA, TIPO 
COMUM, ORIGEM 
ANIMAL, SABOR 

VARIADO

GELATINA ALIMENTÍCIA, 
TIPO COMUM, ORIGEM 

ANIMAL, SABOR VARIADO, 
APRESENTAÇÃO PÓ. 

APRESENTAÇÃO: PACOTE 
DE 1 QUILOGRAMA

PACOTE 1kg 200

14 463974 FARINHA LÁCTEA

FARINHA LÁCTEA, 
INGREDIENTE FARINHA 

TRIGO, LEITE PÓ INTEGRAL, 
AÇÚCAR, SAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FORTIFICADO 

COM VITAMINAS E 
MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM 600 GRAMAS

EMBALAGEM 600g 350

15 465332
FARINHA DE TRIGO, 

SEM FERMENTO

FARINHA DE TRIGO, SEM 
FERMENTO, TIPO 1. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 6000

16 459670

EXTRATO 
ALIMENTÍCIO, 

INGREDIENTE BÁSICO 
TOMATE

EXTRATO ALIMENTÍCIO, 
INGREDIENTE BÁSICO: 

TOMATE, CONCENTRADO, 
TRADICIONAL, 

APRESENTAÇÃO: CREME, 
PRAZO VALIDADE 12 MESES, 
CONSERVAÇÃO ISENTO DE 

FERMENTAÇÃO, SEM PELE E 
SEM SEMENTES

QUILOGRAMA 6000

CREME DE LEITE, 

CREME DE LEITE, 
INGREDIENTES GORDURA 

LÁCTEA - HOMOGENEIZADO, 
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17 446533 HOMOGENEIZADO, 
ATÉ 20% GORDURA

ATÉ 20% GORDURA, 
PROCESSAMENTO UHT. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 200 GRAMAS

EMBALAGEM 200g 5760

18 252586
BISCOITO, TPO 
AMANTEIGADO, 

SABOR COCO

BISCOITO, SABOR COCO, 
CLASSIFICAÇÃO: DOCE, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM RECHEIO, 
0% GORDURA TRANS, TIPO 
AMANTEIGADO, APLICAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO HUMANA. 
APRESENTAÇÃO: 

EMABALAGEM COM NO 
MÍNIMO 330 GRAMAS

PACOTE 330g 600

19 459645
AZEITONA, TIPO 

PRETA, SEM CAROÇO

AZEITONA, TIPO PRETA, 
APRESENTAÇÃO: SEM 
CAROÇO, TAMANHO: 

GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM TEMPERO. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 120

20 463696
AZEITE OLIVA, PURO, 
TIPO EXTRAVIRGEM

AZEITE OLIVA, PURO, TIPO: 
EXTRAVIRGEM, ACIDEZ: 

MENOR QUE 0,80%. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM COM 500 ML

EMBALAGEM 500ml 1200

21 460501 AVEIA, FLOCOS FINOS

AVEIA, APRESENTAÇÃO: 
FLOCOS FINOS, PRAZO 

VALIDADE 30 DIAS. 
APRESENTAÇÃO: CAIXA 

COM 200 GRAMAS

EMBALAGEM 200g 600

22 458906
ARROZ, TIPO 
AGULHINHA, 

INTEGRAL

ARROZ, TIPO 1, CLASSE; 
LONGO FINO, SUBGRUPO: 

AGULHINHA INTEGRAL. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1 

QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 1200

23 458904 ARROZ, TIPO POLIDO

ARROZ, TIPO 1, CLASSE: 
LONGO FINO, SUBGRUPO: 
POLIDO. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM DE 1 
QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 3000

24 459077 AMIDO DE MILHO

AMIDO DE MILHO. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS

EMBALAGEM 500g 480

25 295546 ADOÇANTE LÍQUIDO

ADOÇANTE, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO, 

INGREDIENTES: ESTÉVIA, 
TIPO: DIETÉTICO, COM BICO 
DOSADOR. APRESENTAÇÃO: 

FRASCO 100 ML

FRASCO 100ml 150

26 463556
ACHOCOLATADO EM 

PÓ

ACHOCOLATADO, 
APRESENTAÇÃO: PÓ, SABOR 

CHOCOLATE, PRAZO DE 
VALIDADE: 18 MESES 

EMBALAGEM 1kg 500

ACHOCOLATADO 

ACHOCOLATADO, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO, SABOR: 

CHOCOLATE, 
CARACTERÍSTICAS 
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27 463551 LÍQUIDO ADICIONAIS: ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS. 

APRESENTAÇÃO: CAIXA 
COM 200 ML.

CAIXA 200ml 21000

28 463993
AÇÚCAR, TIPO 

MASCAVO

AÇÚCAR, TIPO MASCAVO, 
COMPOSIÇÃO ORIGEM 

VEGETAL, SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR, 

APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM 1 QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 90

29 463992
AÇÚCAR, TIPO 

DEMERARA

AÇÚCAR, TIPO: DEMERARA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: GRANULADO E 
COLORAÇÃO AMARELA. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1 

QUILOGRAMA.

EMBALAGEM 1kg 90

30 463856

CONDIMENTO 
ALECRIM, 

APRESENTAÇÃO 
FOLHA DESIDRATADA

CONDIMENTO, 
APRESENTAÇÃO NATURAL, 
MATÉRIA-PRIMA: ALECRIM, 
ASPECTO FÍSICO: FOLHA 

DESIDRATADA, APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL

QUILOGRAMA 30

31 463931
CONDIMENTO SALSA, 

APRESENTAÇÃO 
DESIDRATADA

CONDIMENTO, MATÉRIA-
PRIMA: SALSA, 

APRESENTAÇÃO: 
DESIDRATADA, ASPECTO 

FÍSICO: MOÍDO, APLICAÇÃO: 
USO CULINÁRIO

QUILOGRAMA 30

32 463919

CONDIMENTO 
PIMENTA DO REINO, 
APRESENTAÇÃO EM 

PÓ

CONDIMENTO, MATÉRIA-
PRIMA: PIMENTA REINO, 

ASPECTO FÍSICO: PÓ, TIPO: 
PRETA, COM COR, SABOR E 
AROMA CARACTERÍSTICO. 

SEM A PRESENÇA DE 
CORPOS ESTRANHO

QUILOGRAMA 300

33 463916

CONDIMENTO 
ORÉGANO, 

APRESENTAÇÃO 
DESIDRATADO

CONDIMENTO, MATÉRIA-
PRIMA: ORÉGANO, ASPECTO 

FÍSICO: DESIDRATADO, 
GRANULADO

QUILOGRAMA 250

34 463908

CONDIMENTO 
MANJERICÃO, 

APRESENTAÇÃO 
DESIDRATADO

CONDIMENTO, MATÉRIA-
PRIMA: MANJERICÃO, 

APRESENTAÇÃO: 
DESIDRATADO, ASPECTO 

FÍSICO MOÍDO, APLICAÇÃO 
USO CULINÁRIO

QUILOGRAMA 40

35 463904
CONDIMENTO LOURO, 
APRESENTAÇÃO EM 

FOLHAS

CONDIMENTO: LOURO , 
APRESENTAÇÃO: FOLHA

QUILOGRAMA 40

36 463892

CONDIMENTO CRAVO 
DA ÍNDIA, 

APRESENTAÇÃO EM 
FLOR

CONDIMENTO CRAVO DA 
ÍNDIA, EM FLOR, APLICAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO 
QUILOGRAMA 5

37 463857

CONDIMENTO 
AÇAFRÃO, 

APRESENTAÇÃO EM 
PÓ

CONDIMENTO 
APRESENTAÇÃO: 

INDUSTRIAL, MATÉRIA 
PRIMA: AÇAFRÃO, ASPECTO 

FÍSICO: PÓ

QUILOGRAMA 40
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38 449182
LINGUIÇA, TIPO PAIO, 

RESFRIADA

LINGUIÇA, TIPO PAIO, 
INGREDIENTES CARNE 

SUÍNA, RESFRIADA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS DEFUMADA

QUILOGRAMA 60

39 447705
LINGUIÇA, TIPO 

TOSCANA, RESFRIADA

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS FRESCA, 
RESFRIADA, TAMANHO 

GROSSA

QUILOGRAMA 120

40 615352
EMBUTIDO, TIPO 

SALSICHA DE CARNE 
BOVINA, CONGELADA

SALSICHA, ORIGEM CARNE 
BOVINA, TIPO HOT DOG, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PIMENTA, 

CONGELADA, EMBALAGEM À 
VÁCUO

QUILOGRAMA 200

41 447666
BACON DEFUMADO 
SUINO QUILOGRAMA

BACON DEFUMADO, CARNE 
SUÍNA COM GORDURA, 

MANTA
QUILOGRAMA 60

42 459663
MOLHO ALIMENTÍCIO, 

TIPO CATCHUP 
TRADICIONAL

MOLHO DE MESA, TIPO: 
CATCHUP, COMPOSIÇÃO: 

TRADICIONAL, CREME. 
APRESENTAÇÃO: BOMBONA 

3,2 KG

BOMBONA 3,2kg 180

43 389175

BISCOITO, TIPO 
AMANTEIGADO, 

SABOR CHOCOLATE 
AO LEITE

BISCOITO, SABOR 
CHOCOLATE AO LEITE, 0% 

GORDURA TRANS, TIPO 
AMANTEIGADO. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 330 GRAMAS

PACOTE 330g 960

44 463891

CONDIMENTO 
COMINHO MOIDO, 

APRESENTAÇÃO EM 
PÓ

CONDIMENTO COMINHO 
MOÍDO, EM PÓ, CULINÁRIA 

EM GERAL
QUILOGRAMA 1000

45 463873

CONDIMENTO 
CANELA, 

APRESENTAÇÃO PAU
/CASCA

CONDIMENTO 
APRESENTAÇÃO NATURAL, 
MATÉRIA-PRIMA CANELA, 

ASPECTO FÍSICO: PAU
/CASCA, APLICAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO

QUILOGRAMA 5

46 463872

CONDIMENTO 
CANELA, 

APRESENTAÇÃO 
MOIDA

CONDIMENTO 
APRESENTAÇÃO MOÍDA, 
MATÉRIA-PRIMA CANELA, 

ASPECTO FÍSICO: PÓ, 
APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 50 GRAMAS

EMBALAGEM 50g 150

47 463912

CONDIMENTO NOZ 
MOSCADA, 

APRESENTAÇÃO EM 
PÓ

CONDIMENTO 
APRESENTAÇÃO PÓ, 
MATÉRIA-PRIMA NOZ 

MOSCADA, APLICAÇÃO USO 
CULINÁRIO

QUILOGRAMA 3

48 620460
MOLHO ALIMENTÍCIO, 
TIPO POLPA TOMATE

MOLHO ALIMENTÍCIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 

POLPA DE TOMATE
QUILOGRAMA 1200

49 458998
MASSA PARA 

LASANHA, COM OVOS

MASSA LASANHA, 
MACARRÃO, COM OVOS. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 1200

PEIXE IN NATURA, 
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50 448975

PEIXE, IN NATURA, 
TIPO BACALHAU 

DESFIADO, SALGADO

VARIEDADE: BACALHAU, 
TIPO CORTE: DESFIADO 

APRESENTAÇÃO: SEM PELE, 
SEM ESPINHA ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO: SALGADO(A)

QUILOGRAMA 20

51 447644

CARNE DE AVE, IN 
NATURA, TIPO 

FRANGO ESPECIAL 
(CHESTER), 
CONGELADO

CARNE DE AVE IN NATURA, 
TIPO ANIMAL: FRANGO 

ESPECIAL (CHESTER), TIPO 
CORTE: COM MIÚDOS, 

APRESENTAÇÃO: INTEIRO, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 

CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO: 

TEMPERADA, CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE, 

MARCA E CARIMBO 
OFICIAIS, DE ACORDO COM 

AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DA ANVISA 
Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 30

52 447873
CARNE DE AVE, IN 

NATURA, TIPO PERU, 
CONGELADA

CARNE DE AVE IN NATURA, 
TIPO ANIMAL: PERU, TIPO 

CORTE: COM MIÚDOS, 
APRESENTAÇÃO: INTEIRO, 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO(A), 

PROCESSAMENTO: 
TEMPERADA, CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA E CARIMBO 

OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA ANVISA 

Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 25

53 463878

CONDIMENTO 
CEBOLINHA, 

APRESENTAÇÃO 
NATURAL

CONDIMENTO CEBOLINHA, 
ASPECTO FÍSICO: NATURAL

QUILOGRAMA 150

54 463930

CONDIMENTO 
SALSINHA, 

APRESENTAÇÃO 
NATURAL

CONDIMENTO SALSINHA, 
ASPECTO FÍSICO: NATURAL

QUILOGRAMA 10

55 463814
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO VAGEM 
MANTEIGA

LEGUME, IN NATURA, TIPO 1 
VAGEM MANTEIGA

QUILOGRAMA 2000

56 447741
CARNE PORCO, IN 

NATURA, TIPO 
COSTELA, SALGADA

CARNE PORCO IN NATURA, 
TIPO COSTELA, ASPECTO 

FÍSICO: SALGADA, EM 
MANTAS

QUILOGRAMA 80

57 465696 REQUEIJÃO CHEDDAR

REQUEIJÃO, INGREDIENTES: 
QUEIJO CREMOSO, TIPO: 

CHEDDAR, CONSERVAÇÃO: 
1 A 10 °C. APRESENTAÇÃO: 

COPO 200 GRAMAS

COPO 200g 200

58 466549
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO AMEIXA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
AMEIXA, ESPÉCIE: 

NACIONAL, TAMANHO 

QUILOGRAMA 1200
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MÉDIO, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO

59 463936

CONDIMENTO 
TOMILHO, 

APRESENTAÇÃO EM 
PÓ

CONDIMENTO: TOMILHO, 
ASPECTO FÍSICO: PÓ

QUILOGRAMA 5

60 463917

CONDIMENTO 
PÁPRICA PICANTE 

APRESENTAÇÃO EM 
PÓ

CONDIMENTO 
APRESENTAÇÃO: 

INDUSTRIAL, MATÉRIA-
PRIMA: PÁPRICA, ASPECTO 

FÍSICO: PÓ, APLICAÇÃO: 
CULINÁRIA EM GERAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PICANTE

QUILOGRAMA 15

61 458149
TEMPERO, TIPO 

CHIMICHURRI

TEMPERO, TIPO 
CHIMICHURRI À BASE DE 
ERVAS E ESPECIARIAS, 
ASPECTO FÍSICO: PASTA

QUILOGRAMA 200

62 463808
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO PIMENTÃO 
VERMELHO

LEGUME, IN NATURA, TIPO 
PIMENTÃO VERMELHO

QUILOGRAMA 150

63 463797
MILHO VERDE 

LEGUME, IN NATURA
LEGUME, IN NATURA, TIPO 

MILHO VERDE
UNIDADE 800

64 463923
CONDIMENTO, TIPO 

PIMENTA DE CHEIRO, 
IN NATURA

CONDIMENTO, MATÉRIA-
PRIMA: PIMENTA DE CHEIRO, 

APRESENTAÇÃO NATURAL
QUILOGRAMA 1200

65 462695
GELEIA DE FRUTAS, 
SABOR MORANGO

GELEIA DE FRUTAS, 
INGREDIENTES: POLPA DE 

MORANGO, AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTE PECTINA E 

ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 230 GRAMAS

EMBALAGEM 230g 1200

66 459658
MOLHO ALIMENTÍCIO, 

TIPO MAIONESE 
TRADICIONAL

MAIONESE, TIPO 
TRADICIONAL, APLICAÇÃO 

USO CULINÁRIO, 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1 

QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 300

67 458980
MACARRÃO, TIPO 
PARAFUSO, COM 

OVOS

MACARRÃO, TIPO COM 
OVOS, FORMATO: 

PARAFUSO. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 4000

68 458981
MACARRÃO, TIPO 
PENNE, COM OVOS

MACARRÃO, TIPO COM 
OVOS, FORMATO: PENNE. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 1000

69 462651
DOCE, MASSA SABOR 

GOIABADA

DOCE MASSA, SABOR: 
GOIABADA, PRAZO 

VALIDADE 18 MESES, 
APLICAÇÃO: SOBREMESA. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 600 GRAMAS

POTE 600g 2880

PÃO DE FORMA, BASE: 
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70 460401
PÃO DE FORMA, DE 
FARINHA DE TRIGO, 

FATIADO

FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TRADICIONAL, 

FATIADO. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 200

71 460385
PÃO SEMI-DOCE, DE 
FARINHA DE TRIGO

PÃO, BASE: DE FARINHA DE 
TRIGO REFINADA, TIPO: 

SEMI-DOCE, TIPO 
ADICIONAL: BISNAGA, 

CARECA, SEDA. 
APRESENTAÇÃO: UNIDADE 

COM PESO 50 GRAMAS.

UNIDADE 20000

72 460380
PÃO, TIPO FRANCÊS 

50 G

PÃO, TIPO FRANCÊS, 
BRANCO, DE SAL- 

INGREDIENTES FARINHA 
TRIGO/FERMENTO/SAL

/AÇÚCAR E ÁGUA. 
APRESENTAÇÃO: UNIDADE 

COM PESO 50 GRAMAS.

UNIDADE 85000

73 225850
QUEIJO, TIPO 

PARMESÃO RALADO

QUEIJO, SAL, 0 A 10 °C, 
PARMESÃO RALADO, 

CONSERVANTE: ÁCIDO 
SÓRBICO. APRESENTAÇÃO: 

PACOTE 100 GRAMAS

PACOTE 100g 4500

74 396628
MISTURA 

ALIMENTÍCIA, TIPO 
GRANOLA

MISTURA ALIMENTÍCIA, 
AVEIA, SOJA, TRIGO, UVA 

PASSA, AÇUCAR MASCAVO, 
MEL, COCO, ALIMENTAÇÃO 
TIPO GRANULADA - PACOTE 

1QUILOGRAMA

PACOTE 1kg 300

75 463906

CONDIMENTO 
MANJERIÇÃO 

NATURAL, 
APRESENTAÇÃO EM 

FOLHAS

CONDIMENTO, MATÉRIA-
PRIMA: MANJERICÃO, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL, 
FOLHAS FRESCAS, COM 
COLORACAO UNIFORME, 

FIRMES, SEM LESOES, 
LIVRES DE FUNGOS E 

SUJIDADES

QUILOGRAMA 50

76 463792
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO QUIABO LISO

CONDIMENTO, MATÉRIA-
PRIMA: MANJERICÃO, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL, 
FOLHAS FRESCAS, COM 
COLORACAO UNIFORME, 

FIRMES, SEM LESOES, 
LIVRES DE FUNGOS E 

SUJIDADES

QUILOGRAMA 800

77 463809
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO PIMENTÃO 
VERDE

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
PIMENTÃO VERDE, 

ÍNTEGROS, PESO MÉDIO 230 
GRAMAS/UNIDADE

QUILOGRAMA 3000

78 463829
VERDURA, IN NATURA, 
TIPO REPOLHO ROXO

VERDURA, IN NATURA, TIPO: 
REPOLHO ROXO

QUILOGRAMA 3000

79 464903
FRUTA, IN NATURA, 
TIPO UVA CRIMSON, 

SEM SEMENTE

FRUTA, IN NATURA, TIPO 1, 
UVA CRIMSON, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM SEMENTE

QUILOGRAMA 1000

CARNE BOVINA, IN 

CARNE BOVINA IN NATURA, 
TIPO: ACÉM, MOÍDA, 

APARADA E RESFRIADA, 
CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 
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80 447384 NATURA, TIPO ACÉM, 
RESFRIADO

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 2000

81 447484
CARNE BOVINA, IN 

NATURA, TIPO FÍGADO

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
FÍGADO, PEÇA INTEIRA, 

CONGELADO, CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE, 

MARCA E CARIMBO 
OFICIAIS, DE ACORDO COM 

AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DA ANVISA 
Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 5000

82 448880
PEIXE, IN NATURA, 

TIPO PIRAMUTABA OU 
SIMILAR, CONGELADO

PEIXE IN NATURA, ESPÉCIE: 
PIRAMUTABA OU SIMILAR, 

APRESENTAÇÃO: POSTA DE 
APROXIMADAMENTE 250 

GRAMAS, COM PELE, 
CONGELADO

QUILOGRAMA 3500

83 464511

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR CAJU

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 

CAJÚ, TIPO: NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.)

QUILOGRAMA 8000

84 464514

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR GOIABA

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 

GOIABA, TIPO: NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.)

QUILOGRAMA 12000

85 464475

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR MANGA

SUCO, APRESENTAÇÃO 
POLPA CONGELADA, SABOR 

MANGA, TIPO NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.)

QUILOGRAMA 8000

SUCO, APRESENTAÇÃO 
POLPA CONGELADA, SABOR 
TANGERINA, TIPO NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
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86 464520

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR TANGERINA

QUILOGRAMA ONDE DEVE 
CONSTAR NOME E 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.)

QUILOGRAMA 8000

87 216793 REQUEIJÃO CREMOSO

REQUEIJÃO, INGREDIENTES: 
CREME DE LEITE, 

CREMOSO, CONSERVAÇÃO: 
1 A 10 °C, APRESENTAÇÃO: 

COPO DE VIDRO 200 
GRAMAS

COPO 200g 1480

88 446639 QUEIJO, TIPO PRATO

QUEIJO, ORIGEM: DE VACA, 
VARIEDADE: PRATO, 

APRESENTAÇÃO: PEÇA. 
EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR NOME E 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.).

QUILOGRAMA 600

89 447072 QUEIJO, TIPO COALHO

QUEIJO, ORIGEM DE VACA, 
VARIEDADE COALHO, TIPO 
FRESCO, APRESENTAÇÃO: 

PEÇA

QUILOGRAMA 200

90 445995
LEITE DE VACA, TIPO 

UHT, INTEGRAL, 
LÍQUIDO

LEITE DE VACA, TIPO UHT, 
INTEGRAL, LÍQUIDO, PRAZO 

VALIDADE 120 DIAS, 
PROCESSAMENTO UHT, 

APRESENTANDO SELOS DE 
QUALIDADE SIF/SIE/SIM/ 
SISBI. APRESENTAÇÃO: 

CAIXA 1 LITRO

CAIXA 1L 6000

91 446704
IOGURTE, CARTELA 
COM 6 UNIDADES DE 

90G

IOGURTE, INGREDIENTES 
LEITE INTEGRAL, COM 

POLPA OU PEDAÇOS DE 
FRUTA NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 

HOMOGENEIZADO, SABOR: 
DIVERSOS. APRESENTAÇÃO: 
CARTELA COM 6 UNIDADES 

DE 90g (540g TOTAL)

BANDEJA COM 6 
UNIDADES

2500

92 459636

AZEITONA, TIPO 
VERDE, 

APRESENTAÇÃO COM 
CAROÇO

AZEITONA, TIPO VERDE, 
COM CAROÇO, TAMANHO 

GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM RECHEIO. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 240

93 402158
BISCOITO, TIPO 

CREAM CRACKER

BISCOITO, FORMATO: 
QUADRADO, 

CLASSIFICAÇÃO: SALGADO, 
TIPO: CREAM CRACKER, 0% 

GORDURA TRANS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 330 GRAMAS

PACOTE 330g 3200
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94 402544
BISCOITO, TIPO 

ROSQUINHA, SABOR 
LEITE

BISCOITO, SABOR LEITE, 
TIPO: ROSQUINHA, 0% 

GORDURA TRANS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 330 GRAMAS

PACOTE 330g 600

95 389172
BISCOITO, TIPO 

MAIZENA

BISCOITO, SABOR: MAIZENA, 
CLASSIFICAÇÃO: DOCE, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM RECHEIO, 
APLICAÇÃO: ALIMENTAÇÃO 

HUMANA, 0% GORDURA 
TRANS. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 330 GRAMAS

PACOTE 330g 600

96 232144 BISCOITO, TIPO MARIA

BISCOITO, APRESENTAÇÃO: 
REDONDO, CLASSIFICAÇÃO: 
DOCE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM RECHEIO, 
TIPO: MARIA, 0% GORDURA 
TRANS. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 330 GRAMAS

PACOTE 330g 600

97 471259
CHOCOLATE 

GRANULADO PRETO

CHOCOLATE GRANULADO, 
TIPO: PRETO, SABOR: 

TRADICIONAL
EMBALAGEM 1kg 500

98 421669 CÔCO SECO RALADO

CÔCO SECO, INGREDIENTE: 
AMÊNDOA DE CÔCO, 

ASPECTO FÍSICO: RALADO, 
SEM AÇÚCAR, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA EM GERAL. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM DE 100 GRAMAS

PACOTE 100g 1440

99 462601
DOCE DE LEITE EM 

PASTA TIPO 
TRADICIONAL

DOCE DE LEITE EM PASTA, 
TIPO TRADICIONAL, ISENTO 

DE AMIDO, PRAZO VALIDADE 
120 DIAS

POTE 1kg 150

100 474374
FRUTA AMEIXA, TIPO 
SECA/ DESIDRATADA, 

PRETA

FRUTA AMEIXA, TIPO SECA/ 
DESIDRATADA, PRETA, SEM 

AÇÚCAR, SEM CAROÇO, 
APRESENTAÇÃO: EMBALADA 

EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE

QUILOGRAMA 120

101 462823
LEGUME EM 

CONSERVA, TIPO 
ERVILHA

LEGUME EM CONSERVA, 
TIPO: LEGUMES ERVILHA, 

INGREDIENTES: ÁGUA
/AÇÚCAR/ÁCIDO CÍTRICO E 
SAL, PRAZO VALIDADE 24 
MESES. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 200 GRAMAS

EMBALAGEM 200g 7200

102 465693
FARINHA MANDIOCA, 

APRESENTAÇÃO 
GOMA TAPIOCA

FARINHA MANDIOCA, 
ASPECTO FÍSICO: GOMA 

TAPIOCA, MASSA 
HIDRATADA, SEM SABOR, 

TIPO 1

EMBALAGEM 1kg 500

103 460262
FARINHA TRIGO 

INTEGRAL

FARINHA TRIGO, MATERIAL: 
TRIGO INTEGRAL, ASPECTO 

FÍSICO: PÓ, FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, PRAZO VALIDADE: 6 
MESES. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM 1kg 100
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EMBALAGEM PLÁSTICA 1 
QUILOGRAMA

104 459586
FERMENTO, TIPO 

QUÍMICO

FERMENTO, TIPO: QUÍMICO, 
APLICAÇÃO: ELABORAÇÃO 
PRODUTOS PANIFICAÇÃO

/MASSAS, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ

QUILOGRAMA 500

105 462824
MILHO EM CONSERVA 

200G

MILHO EM CONSERVA, 
INGREDIENTES: GRÃOS DE 
MILHO COZIDO/ÁGUA E SAL. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS

EMBALAGEM 200g 10980

106 462122
MILHO DE PIPOCA 

500G

MILHO DE PIPOCA, GRUPO: 
DURO, CLASSE: AMARELA, 

QUALIDADE: TIPO 1, 
FORMATO ESTOURADO: 

TIPO IRREGULAR
/BUTTERFLY, EMBALADO EM 

PLÁSTICO ATÓXICO. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 150

107 279262
MILHO MUNGUZÁ 

(CANJICA)

MILHO MUNGUZÁ (CANJICA), 
TIPO: GRÃO, AMARELO, 

APLICAÇÃO: ALIMENTAÇÃO 
HUMANA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SECO E 
DESOLHADO. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 500 GRAMAS

PACOTE 500g 120

108 459655
MOLHO ALIMENTÍCIO, 

TIPO INGLÊS

MOLHO INGLÊS, 
COMPOSIÇÃO: 

TRADICIONAL, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM DE 1 LITRO

EMBALAGEM 1L 60

109 233565
MOLHO ALIMENTÍCIO, 

TIPO PIMENTA 

MOLHO DE PIMENTA, 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA

/PIMENTA VERMELHA MOÍDA
/VINAGRE DE ÁLCOOL/SAL, 

APLICAÇÃO ALIMENTOS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM 150 ML

FRASCO 150ml 1800

110 459653
MOLHO ALIMENTÍCIO, 

TIPO SHOYO

MOLHO SHOYU, 
COMPOSIÇÃO: 

TRADICIONAL, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO. 

APRESENTAÇÃO: FRASCO 1 
LITRO

EMBALAGEM 1L 240

111 369027
PROTEÍNA 

TEXTURIZADA SOJA

PROTEÍNA TEXTURIZADA 
SOJA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

PROTEÍNA DE SOJA 50% E 
CARBOIDRATO 30%, 

APRESENTAÇÃO FLOCOS, 
ASPECTO FÍSICO: 

DESIDRATADA, SABOR: 
FRANGO. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 400 GRAMAS

EMBALAGEM 400g 5000

112 217784
REFRIGERANTE, 

SABOR COLA

REFRIGERANTE, MATERIAL: 
ÁGUA GASOSA/XAROPE, 

SABOR: COLA. FORNECIDO 
EM GARRAFA DE 2 LITROS

GARRAFA 2L 40
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113 217785
REFRIGERANTE, 

SABOR GUARANA

REFRIGERANTE, MATERIAL: 
ÁGUA GASOSA/XAROPE, 

SABOR: GUARANÁ, 
FORNECIDO EM GARRAFA 

DE 2 LITROS

GARRAFA 2L 40

114 461092
SAL, TIPO REFINADO, 

APLICAÇÃO 
ALIMENTÍCIA

SAL, TIPO: REFINADO, 
APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TEOR MÍNIMO 
CLORETO DE SÓDIO 98,5%, 

ADITIVOS: IODATO DE 
POTASSIO E 

ANTIUMECTANTE

PACOTE 1kg 7500

115 449006
PEIXE, TIPO 

SARDINHA, EM 
CONSERVA

PEIXE EM CONSERVA, TIPO: 
PEIXE SARDINHA, 
DESCABEÇADA E 

EVISCERADA, MEIO DE 
COBERTURA: COM ÓLEO 

COMESTÍVEL, PRAZO 
VALIDADE 36 MESES. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 125 GRAMAS

EMBALAGEM 125g 2400

116 298880

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 
LÍQUIDO, SABOR 
LARANJA, TIPO 

NATURAL

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO, SABOR: LARANJA, 

TIPO: NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRONTO PARA 
CONSUMO. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM TIPO LONGA 
VIDA DE 1 LITRO

EMBALAGEM 1L 240

117 397625

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 
LÍQUIDO, SABOR 
MARACUJÁ, TIPO 

NATURAL

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO, SABOR: 

MARACUJÁ, TIPO: NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 
CONCENTRADO. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM 500 ML

GARRAFA 500ml 720

118 298881

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

LÍQUIDO, SABOR UVA, 
TIPO NATURAL

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO, SABOR: UVA, TIPO: 

NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRONTO PARA 
CONSUMO. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM TIPO LONGA 
VIDA DE 200 ML

EMBALAGEM 200ml 9600

119 463707
BATATA PALHA, 

FRITA, PRONTA PARA 
CONSUMO

BATATA PALHA, FRITA, 
PRONTA PARA CONSUMO, 
INGREDIENTES: BATATA, 
ÓLEOS VEGETAIS, SAL, 
FÉCULA DE BATATA E 

ANTIUMECTANTE DIÓXIDO 
DE SILÍCIO. APRESENTAÇÃO: 

PACOTE 1 QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 60

120 463970
CEREAL MATINAL DE 
MILHO, FLOCOS PRE 

COZIDOS

CEREAL MATINAL DE MILHO, 
TIPO: FLOCOS PRÉ-

COZIDOS, INGREDIENTE 
PRINCIPAL: MILHO, 

INGREDIENTES ADICIONAIS: 
FORTIFICADO COM 

VITAMINAS E MINERAIS, 

EMBALAGEM 1kg 120
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CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: COM AÇÚCAR

121 459667
MOLHO ALIMENTÍCIO, 

TIPO MOSTARDA

MOSTARDA, MOLHO 
ALIMENTÍCIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: MOLHO MOSTARDA

/SAL/AÇÚCAR E 
CONDIMENTO. ASPECTO 

FÍSICO: CREME. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: FRASCO 

200 GRAMAS

EMBALAGEM 200g 800

122 249817
VINAGRE, MATÉRIA-
PRIMA VINHO TINTO

VINAGRE DE VINHO, 
MATÉRIA-PRIMA: VINHO-
TINTO, TIPO: NEUTRO, 

ACIDEZ: 4, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL: 
LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 750 ML

FRASCO 750ml 120

123 226436 VINHO TINTO DE MESA

VINHO TINTO DE MESA, 
TEOR DE AÇÚCAR: SUAVE. 
APRESENTAÇÃO: GARRAFA 

DE 750 ML

GARRAFA 750ml 12

124 463791
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO MAXIXE
LEGUME, IN NATURA, TIPO: 

MAXIXE, 1ª QUALIDADE
QUILOGRAMA 1200

125 463778
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO CHUCHU VERDE

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
CHUCHU VERDE, 1ª 

QUALIDADE, PESO MÉDIO 
300 GRAMAS/UNIDADE

QUILOGRAMA 4000

126 463767
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO BETERRABA
LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
BETERRABA, 1ª QUALIDADE

QUILOGRAMA 4000

127 463900

CONDIMENTO 
GENGIBRE, 

APRESENTAÇÃO 
NATURAL

CONDIMENTO: GENGIBRE, 
APRESENTAÇÃO: NATURAL, 

1ª QUALIDADE
QUILOGRAMA 40

128 464398
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO LIMÃO TAITI

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
LIMÃO TAITI, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL
QUILOGRAMA 1500

129 464408
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO MANGA ESPADA
FRUTA, IN NATURA, TIPO: 

MANGA ESPADA 
QUILOGRAMA 1000

130 464406
FRUTA, IN NATURA, 
TIPO MANGA TOMMY

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
MANGA TOMMY, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL
QUILOGRAMA 500

131 464405
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO MAMÃO 
FORMOSA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
MAMÃO FORMOSA, 

APRESENTAÇÃO NATURAL
QUILOGRAMA 4000

132 463836
VERDURA, IN NATURA, 

TIPO ALFACE ROXA

VERDURA, IN NATURA, TIPO: 
ALFACE ROXA, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS, FRESCAS E 
LIMPAS DE TAMANHO MÉDIO

QUILOGRAMA 1500

VERDURA, IN NATURA, TIPO: 
ALFACE LISA, FRESCA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, FIRME 
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133 463833 VERDURA, IN NATURA, 
TIPO ALFACE LISA

E INTACTA, ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO E 

UNIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS

QUILOGRAMA 7000

134 463818
VERDURA, IN NATURA, 
TIPO ACELGA, VERDE, 

CRESPA

VERDURA, IN NATURA, TIPO: 
ACELGA, VERDE, CRESPA

QUILOGRAMA 7000

135 463749
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO ABOBRINHA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
ABOBRINHA, ESPÉCIE: 

ITALIANA
QUILOGRAMA 1800

136 463746
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO ABÓBORA 
MORANGA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
ABÓBORA MORANGA

QUILOGRAMA 12000

137 463764
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO BERINJELA
LEGUME, IN NATURA, TIPO: 

BERINJELA
QUILOGRAMA 2000

138 467575
VERDURA, IN NATURA, 

TIPO BRÓCOLIS 
AMERICANO

VERDURA, IN NATURA, TIPO: 
BRÓCOLIS AMERICANO, 1ª 

QUALIDADE
QUILOGRAMA 500

139 463780
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO CEBOLA ROXA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
CEBOLA ROXA. 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: USO 

CULINÁRIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE, ISENTO DE 
TRAUMATISMOS, FENDAS E 

OUTRAS LESÕES OU 
DANOS, ISENTOS DE 
BOLORES, LIMPOS E 

ISENTOS DE TERRA OU 
MANCHAS DE QUALQUER 
NATUREZA, PEDRADO OU 

BICHADO

QUILOGRAMA 2500

140 464446
CÔCO VERDE SECO 

RALADO

CÔCO VERDE, ASPECTO 
FÍSICO: DESIDRATADO, 

SECO, RALADO, APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL

QUILOGRAMA 150

141 479694

CONDIMENTO 
COENTRO, 

APRESENTAÇÃO 
NATURAL

CONDIMENTO COENTRO, 
APRESENTAÇÃO NATURAL

QUILOGRAMA 1200

142 463854

CONDIMENTO 
ALECRIM, 

APRESENTAÇÃO 
NATURAL

CONDIMENTO ALECRIM, 
APRESENTAÇÃO NATURAL

QUILOGRAMA 5

143 463938
CONDIMENTO ALHO, 

APRESENTAÇÃO 
NATURAL

CONDIMENTO ALHO, 
APRESENTAÇÃO NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABEÇA, 
DENTES GRANDES E 

UNIFORMES, FIRMES E COM 
BRILHO

QUILOGRAMA 2000

VERDURA, IN NATURA, VERDURA, IN NATURA, TIPO: 
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144 463831 TIPO COUVE-FLOR COUVE-FLOR QUILOGRAMA 2500

145 463822
VERDURA, IN NATURA, 

TIPO COUVE 
MANTEIGA

VERDURA, IN NATURA , TIPO: 
COUVE, ESPÉCIE: COMUM

/MANTEIGA, FOLHAS 
VERDES E ÍNTEGRAS

QUILOGRAMA 4000

146 463898

CONDIMENTO 
HORTELÃ, 

APRESENTAÇÃO 
NATURAL

HORTALIÇA, TIPO: HORTELÃ, 
APRESENTAÇÃO: NATURAL, 

FRESCA, EM FOLHAS 
VERDES, COM ASPECTO DE 
COR E CHEIRO DE SABOR 

PRÓPRIO, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS

QUILOGRAMA 7

147 464377

FRUTA, IN NATURA, 
TIPO BANANA DA 
TERRA/ BANANA 

COMPRIDA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
BANANA DA TERRA/BANANA 

COMPRIDA, 
APRESENTAÇÃO: NATURAL, 
PESO MÉDIO 120 GRAMAS

/UNIDADE

QUILOGRAMA 450

148 463802
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO PIMENTÃO 
AMARELO

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
PIMENTÃO AMARELO

QUILOGRAMA 200

149 463826
VERDURA, IN NATURA, 

TIPO RÚCULA
VERDURA, IN NATURA, TIPO: 

RÚCULA
QUILOGRAMA 2000

150 413364 MEL ABELHA

MEL ABELHA, VERSÃO 
NATURAL, ALIMENTAÇÃO 

HUMANA, SEM 
CONSERVANTES. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS.

FRASCO 500g 120

151 401735 CHÁ ERVA DOCE

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO: 
ERVA DOCE, 

APRESENTAÇÃO: SACHÊ 
COM 15 GRAMAS, 

EMBALAGEM COM 10 
SACHÊS

CAIXA COM 10 
SACHÊS

20

152 464392

FRUTA, IN NATURA, 
TIPO GOIABA 
VERMELHA, 

APRESENTAÇÃO 
NATURAL

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
GOIABA VERMELHA, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL, 
TAMANHO GRANDE, GRAU 

DE MATURAÇÃO EM 
CONDIÇÕES DE SERVIR 

IMEDIATAMENTE

QUILOGRAMA 2000

153 481031
FERMENTO 
BIOLÓGICO

FERMENTO, TIPO: 
BIOLÓGICO, SECO, 

ASPECTO FÍSICO: EM PÓ. 
COMPOSIÇÃO: 

SACCHAROMYCES 
CEREVISIAE. 

APRESENTAÇÃO: PACOTE 
500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 30

154 256262 CHÁ DE BOLDO

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO: 
CHÁ DE BOLDO, USO 

ALIMENTÍCIO. 

CAIXA COM 10 
SACHÊS

20
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APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 10 

SACHÊS.

155 301513
SEMENTE, TIPO 

LINHAÇA

SEMENTE, TIPO: LINHAÇA, 
APLICAÇÃO: CULINÁRIA. 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: GRÃOS 
FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDOS, 

MADUROS. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS

EMBALAGEM 200g 50

156 338857 FLOCÃO DE ARROZ
FLOCÃO DE ARROZ, PRÉ-

COZIDO. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE 500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 6000

157 446019 LEITE DE VACA, EM PÓ

LEITE DE VACA, ASPECTO 
FÍSICO: EM PÓ, TEOR 
GORDURA: INTEGRAL, 

SOLUBILIDADE: 
INSTANTÂNEO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FERRO, 

VITAMINAS A, D. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE 

DE 200 GRAMAS

EMBALAGEM 200g 11250

158 460265
FARINHA TRIGO, COM 

FERMENTO

FARINHA TRIGO, MATERIAL: 
TRIGO, ASPECTO FÍSICO: 

PÓ, TIPO 1, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM 

FERMENTO. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 16875

159 458918
FARINHA MANDIOCA, 

APRESENTAÇÃO CRUA

FARINHA MANDIOCA, 
ASPECTO FÍSICO: CRUA, 

GRUPO: SECA, SUBGRUPO: 
FINA, CLASSE: BRANCA, 
TIPO 1. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 21375

160 458908
ARROZ, TIPO 

PARBOILIZADO

ARROZ, TIPO 1, CLASSE: 
LONGO FINO, SUBGRUPO: 

PARBOILIZADO. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1 

QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 33750

161 603269
AÇÚCAR, TIPO 

CRISTAL

AÇÚCAR, TIPO: CRISTAL, 
COMPOSIÇÃO: ORIGEM 

VEGETAL, SACAROSE DE 
CANA DE AÇÚCAR, COR 

BRANCA. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 1 QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 20250

162 463937

CONDIMENTO 
URUCUM (COLORAU), 
APRESENTAÇÃO EM 

PÓ

CONDIMENTO URUCUM 
(COLORAU), EM PÓ, 

CULINÁRIA EM GERAL
QUILOGRAMA 3000

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 
ACEROLA, TIPO: NATURAL, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
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163 464484

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR ACEROLA

QUILOGRAMA, ONDE DEVE 
CONSTAR NOME E 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.)

QUILOGRAMA 15000

164 447596
CARNE DE FRANGO, 

IN NATURA, TIPO 
PEITO, CONGELADO

CARNE DE AVE IN NATURA, 
TIPO ANIMAL: FRANGO, TIPO 

CORTE: PEITO, 
APRESENTAÇÃO: INTEIRO, 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO, 

PROCESSAMENTO: COM 
PELE, COM OSSO, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO 6%, CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA E CARIMBO 

OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA ANVISA 

Nº 105 DE 19/05/99 

QUILOGRAMA 20250

165 447776
EMBUTIDO, TIPO 

PRESUNTO DE PERU, 
RESFRIADO

PRESUNTO DE PERU, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BAIXO TEOR DE 
GORDURA, RESFRIADO, 

PEÇA INTEIRA

QUILOGRAMA 2250

166 447432

CARNE BOVINA, IN 
NATURA, TIPO COXÃO 
MOLE, PEÇA INTEIRA, 

RESFRIADA

CARNE BOVINA IN NATURA, 
TIPO: COXÃO MOLE, 

APRESENTAÇÃO: PEÇA 
INTEIRA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: APARADA E 
RESFRIADA, CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA E CARIMBO 

OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA ANVISA 

Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 18000

167 447397

CARNE BOVINA, IN 
NATURA, TIPO 

ALCATRA, 
CONGELADA

CARNE IN NATURA, ORIGEM: 
BOVINA, TIPO: ALCATRA, 
APRESENTAÇÃO: PEÇA 

INTEIRA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM OSSO, 

CONGELADA, CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE, 

MARCA E CARIMBO 
OFICIAIS, DE ACORDO COM 

AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DA ANVISA 
Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 18200

CAFÉ, TIPO TRADICIONAL, 
LIMPO ISENTO DE 

IMPUREZAS, TORRADO E 
MOÍDO, INTENSIDADE 
MÉDIA, EMBALAGEM À 
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168 463581 CAFÉ TRADICIONAL 
TORRADO E MOIDO

VÁCUO. O PRODUTO DEVE 
ESTAR DENTRO DOS 

PADRÕES DE QUALIDADE DA 
CATEGORIA, CAFÉ EM PÓ 

TORRADO E MOÍDO. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE 

500 GRAMAS

PACOTE 500g 3000

169 463770
LEGUME, IN NATURA, 

TIPO CENOURA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
CENOURA, FRESCA, 

INTEGRA E FIRME, ISENTA 
DE SUJIDADES COM GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETA 

DO TAMANHO

QUILOGRAMA 15000

170 447496

CARNE BOVINA, IN 
NATURA, TIPO 

MÚSCULO TRASEIRO, 
RESFRIADA

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
TIPO: MÚSCULO TRASEIRO, 

APRESENTAÇÃO: SEM 
OSSO, CORTADA EM CUBO E 

RESFRIADA, CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE, 

MARCA E CARIMBO 
OFICIAIS, DE ACORDO COM 

AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DA ANVISA 
Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 22250

171 447431

CARNE BOVINA, IN 
NATURA, TIPO COXÃO 
MOLE, PEÇA INTEIRA, 

CONGELADA

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
COXÃO MOLE, PEÇA 

INTEIRA, CONGELADA, 
CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 17800

172 463754
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO BATATA INGLESA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
BATATA INGLESA, LAVADA, 
LISA, TAMANHO MÉDIO DE 

200 GRAMAS/UNIDADE

QUILOGRAMA 15000

173 617162
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO BATATA-DOCE 

CASCA ROSADA 

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
BATATA-DOCE CASCA 

ROSADA, TAMANHO MÉDIO 
400 GRAMAS/UNIDADE

QUILOGRAMA 18750

174 463839
VERDURA, IN NATURA, 

TIPO REPOLHO 
BRANCO

VERDURA, IN NATURA, TIPO: 
REPOLHO BRANCO/VERDE

QUILOGRAMA 13500

175 447508

CARNE DE PORCO, IN 
NATURA, TIPO CARRÉ 

FOLHEADO, 
CONGELADO

CARNE PORCO IN NATURA, 
TIPO: CARRÉ FOLHEADO, 

APRESENTAÇÃO: FATIADO, 
COM OSSO, CONGELADO, 

CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 6750

CHARQUE, TIPO: CARNE 
SECA, SALGADA, COXÃO 

MOLE BOVINO, 
CARACTERÍSTICAS 
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176 447733
CHARQUE, TIPO 
CARNE SECA, 

SALGADA

ADICIONAIS: RESFRIADA, 1ª 
QUALIDADE, CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA E CARIMBO 

OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA ANVISA 

Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 7110

177 447636

CARNE DE FRANGO, 
IN NATURA, TIPO 

COXA E SOBRECOXA, 
CONGELADA

FRANGO, COXA E 
SOBRECOXA DE 1° 

QUALIDADE, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CONGELADO, 
COM PELE, COM OSSO, SEM 

DORSO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO 6%. ASPECTO 

PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO 
E NEM PEGAJOSA, COR 

PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, 
CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 52200

178 447581

CARNE DE FRANGO, 
IN NATURA, TIPO FILÉ 

DE PEITO, 
CONGELADO

CARNE FRANGO, TIPO: FILÉ 
DE PEITO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM PELE, SEM 

OSSO, CONGELADO, 
CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 54520

179 447702

LINGUIÇA 
CALABRESA, 

DEFUMADA, SUINA, 
RESFRIADA

LINGUIÇA, CALABRESA, 
CARNE: SUÍNA DEFUMADA, 

TAMANHO: GROSSA, 
RESFRIADA

QUILOGRAMA 6000

180 448896
FILÉ DE MERLUZA, 
PEIXE IN NATURA, 

CONGELADO

PEIXE IN NATURA, FILÉ DE 
MERLUZA, SEM PELE E SEM 

ESPINHAS, CONGELADO, 
TAMANHO GRANDE

QUILOGRAMA 6000

181 464491

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR GRAVIOLA

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 
GRAVIOLA, TIPO: NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

QUILOGRAMA 6000



UASG 153037 Termo de Referência 51/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

21 de 51

E VALIDADE, REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.)

182 464468

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR ABACAXI

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 

ABACAXI, TIPO NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.) 

QUILOGRAMA 7500

183 464485

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR CAJÁ

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 

CAJÁ, TIPO NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.) 

QUILOGRAMA 7500

184 464474

SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR MARACUJÁ

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 
MARACUJÁ, TIPO NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.) 

QUILOGRAMA 7500

185 446633
QUEIJO, TIPO 

MUÇARELA

QUEIJO, ORIGEM DE VACA, 
VARIEDADE MUÇARELA, 
APRESENTAÇÃO PEÇA

QUILOGRAMA 3750

186 464567
FEIJÃO, TIPO 

MACASSAR, TIPO 1

FEIJÃO, TIPO MACASSAR, 
TIPO 1, PRAZO VALIDADE 

180 DIAS. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 

QUILOGRAMA 

EMBALAGEM 1kg 9000

187 464553
FEIJÃO CARIOCA, 
CLASSE CORES, 
GRUPO 1, TIPO 1

FEIJÃO CARIOCA, CLASSE 
CORES, GRUPO 1, TIPO 1, 

PRAZO VALIDADE 180 DIAS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA 

EMBALAGEM 1kg 27000

188 464552
FEIJÃO PRETO, 

CLASSE PRETO, TIPO 
1, GRUPO 1

FEIJÃO PRETO, CLASSE 
PRETO, TIPO 1, GRUPO 1, 

PRAZO VALIDADE 180 DIAS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 9000

FLOCOS DE CEREAL, TIPO: 
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189 459017 FLOCÃO DE MILHO

FLOCÃO PRÉ-COZIDO, 
INGREDIENTES: MILHO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ENRIQUECIDO 

COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 26250

190 463692
OLEO DE SOJA, 

COMESTIVEL 
QUALIDADE TIPO 1

ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, TIPO PURO, 

MATÉRIA-PRIMA: SOJA, 
QUALIDADE: TIPO 1. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 900 ML

EMBALAGEM 900ml 31200

191 481412
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO INHAME COMUM

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
INHAME COMUM, EXTRA 1ª 
QUALIDADE, COM POLPA 

FIRME E INTACTA

QUILOGRAMA 30000

192 464393
FRUTA, IN NATURA, 
TIPO LARANJA PERA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
LARANJA PERA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME 

E INTACTA, COM CASCA 
FINA E LISA

QUILOGRAMA 18750

193 464436
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO TANGERINA 
PONCAN

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
TANGERINA PONCAN, 

APRESENTAÇÃO NATURAL
QUILOGRAMA 9000

194 464381
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO BANANA PRATA/ 
BANANA BRANCA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
BANANA PRATA/ BANANA 

BRANCA, APRESENTAÇÃO 
NATURAL

QUILOGRAMA 9000

195 464422
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO MELÃO, ESPÉCIE 
AMARELO

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
MELÃO, ESPÉCIE AMARELO

/COMUM
QUILOGRAMA 15000

196 464418
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO MELANCIA 
VERMELHA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
MELANCIA VERMELHA, 

APRESENTAÇÃO NATURAL, 
CLASSIFICAÇÃO: A

QUILOGRAMA 33750

197 463795 AIPIM CONGELADO

AIPIM DESCASCADO. 
APRESENTAÇÃO: 

ENTREGUE DESCASCADO, 
CORTADO, CONGELADO, 
EMBALADO EM SACOS 

RESISTENTES. 
CARACTERÍSTICAS: DEVERÁ 

ESTAR NO PONTO PARA 
CONSUMO, FIRME, INTEIRO, 

LIVRE DE UMIDADE OU 
DEFEITOS EXTERNOS E 

INTERNOS

QUILOGRAMA 15000

198 464374
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO ABACAXI, 
ESPÉCIE PÉROLA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
ABACAXI, ESPÉCIE: PÉROLA, 

PESO MÉDIO 1,5 
QUILOGRAMA/UNIDADE

UNIDADE 22500
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199 463781
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO CEBOLA BRANCA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
CEBOLA BRANCA. 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: USO 

CULINÁRIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE, ISENTO DE 
TRAUMATISMOS, FENDAS E 

OUTRAS LESÕES OU 
DANOS, ISENTOS DE 
BOLORES, LIMPOS E 

ISENTOS DE TERRA OU 
MANCHAS DE QUALQUER 
NATUREZA, PEDRADO OU 

BICHADO

QUILOGRAMA 18750

200 464401
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO MAÇÃ FUJI

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
MAÇÃ FUJI, APRESENTAÇÃO 
NATURAL, PESO MÉDIO 150 

GRAMAS/UNIDADE

QUILOGRAMA 18750

201 446617
OVO DE GALINHA 

TIPO EXTRA

OVO, ORIGEM: GALINHA, 
GRUPO: BRANCO, CLASSE: 

A, TIPO: EXTRA, PESO 
MÉDIO 65 GRAMAS

/UNIDADE. APRESENTAÇÃO: 
BANDEJA COM 30 UNIDADES

BANDEJA 30 
UNIDADES

3750

202 463806
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO TOMATE SALADA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
TOMATE SALADA

QUILOGRAMA 22500

203 446019
COTA ME/EPP - LEITE 

DE VACA, EM PÓ

LEITE DE VACA, ASPECTO 
FÍSICO: EM PÓ, TEOR 
GORDURA: INTEGRAL, 

SOLUBILIDADE: 
INSTANTÂNEO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FERRO, 

VITAMINAS A, D. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE 

DE 200 GRAMAS

EMBALAGEM 200g 3750

204 460265
COTA ME/EPP - 

FARINHA TRIGO, COM 
FERMENTO

FARINHA TRIGO, MATERIAL: 
TRIGO, ASPECTO FÍSICO: 

PÓ, TIPO 1, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM 

FERMENTO. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 5625

205 458918
COTA ME/EPP - 

FARINHA MANDIOCA, 
APRESENTAÇÃO CRUA

FARINHA MANDIOCA, 
ASPECTO FÍSICO: CRUA, 

GRUPO: SECA, SUBGRUPO: 
FINA, CLASSE: BRANCA, 
TIPO 1. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 7125

206 458908
COTA ME/EPP - 
ARROZ, TIPO 

PARBOILIZADO

ARROZ, TIPO 1, CLASSE: 
LONGO FINO, SUBGRUPO: 

PARBOILIZADO. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1 

QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 11250

AÇÚCAR, TIPO: CRISTAL, 
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207 603269

COTA ME/EPP - 
AÇÚCAR, TIPO 

CRISTAL

COMPOSIÇÃO: ORIGEM 
VEGETAL, SACAROSE DE 
CANA DE AÇÚCAR, COR 

BRANCA. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 1 QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 6750

208 463937

COTA ME/EPP - 
CONDIMENTO 

URUCUM (COLORAU), 
APRESENTAÇÃO EM 

PÓ

CONDIMENTO URUCUM 
(COLORAU), EM PÓ, 

CULINÁRIA EM GERAL
QUILOGRAMA 1000

209 464484

COTA ME/EPP - SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR ACEROLA

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 
ACEROLA, TIPO: NATURAL, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.)

QUILOGRAMA 5000

210 447596

COTA ME/EPP - 
CARNE DE FRANGO, 

IN NATURA, TIPO 
PEITO, CONGELADO

CARNE DE AVE IN NATURA, 
TIPO ANIMAL: FRANGO, TIPO 

CORTE: PEITO, 
APRESENTAÇÃO: INTEIRO, 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO, 

PROCESSAMENTO: COM 
PELE, COM OSSO, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO 6%, CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA E CARIMBO 

OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA ANVISA 

Nº 105 DE 19/05/99 

QUILOGRAMA 4750

211 447776

COTA ME/EPP - 
EMBUTIDO, TIPO 

PRESUNTO DE PERU, 
RESFRIADO

PRESUNTO DE PERU, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BAIXO TEOR DE 
GORDURA, RESFRIADO, 

PEÇA INTEIRA

QUILOGRAMA 750

212 447432

COTA ME/EPP - 
CARNE BOVINA, IN 

NATURA, TIPO COXÃO 
MOLE, PEÇA INTEIRA, 

RESFRIADA

CARNE BOVINA IN NATURA, 
TIPO: COXÃO MOLE, 

APRESENTAÇÃO: PEÇA 
INTEIRA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: APARADA E 
RESFRIADA, CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA E CARIMBO 

OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA ANVISA 

Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 2000

CARNE IN NATURA, ORIGEM: 
BOVINA, TIPO: ALCATRA, 
APRESENTAÇÃO: PEÇA 
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213 447397

COTA ME/EPP - 
CARNE BOVINA, IN 

NATURA, TIPO 
ALCATRA, 

CONGELADA

INTEIRA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM OSSO, 

CONGELADA, CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE, 

MARCA E CARIMBO 
OFICIAIS, DE ACORDO COM 

AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DA ANVISA 
Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 1800

214 463581
COTA ME/EPP - CAFÉ 

TRADICIONAL 
TORRADO E MOIDO

CAFÉ, TIPO TRADICIONAL, 
LIMPO ISENTO DE 

IMPUREZAS, TORRADO E 
MOÍDO, INTENSIDADE 
MÉDIA, EMBALAGEM À 

VÁCUO. O PRODUTO DEVE 
ESTAR DENTRO DOS 

PADRÕES DE QUALIDADE DA 
CATEGORIA, CAFÉ EM PÓ 

TORRADO E MOÍDO. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE 

500 GRAMAS

PACOTE 500g 1000

215 463770
COTA ME/EPP - 

LEGUME, IN NATURA, 
TIPO CENOURA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
CENOURA, FRESCA, 

INTEGRA E FIRME, ISENTA 
DE SUJIDADES COM GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETA 

DO TAMANHO

QUILOGRAMA 5000

216 447496

COTA ME/EPP - 
CARNE BOVINA, IN 

NATURA, TIPO 
MÚSCULO TRASEIRO, 

RESFRIADA

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
TIPO: MÚSCULO TRASEIRO, 

APRESENTAÇÃO: SEM 
OSSO, CORTADA EM CUBO E 

RESFRIADA, CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE, 

MARCA E CARIMBO 
OFICIAIS, DE ACORDO COM 

AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DA ANVISA 
Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 2750

217 447431

COTA ME/EPP - 
CARNE BOVINA, IN 

NATURA, TIPO COXÃO 
MOLE, PEÇA INTEIRA, 

CONGELADA

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
COXÃO MOLE, PEÇA 

INTEIRA, CONGELADA, 
CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 2200

218 463754
COTA ME/EPP - 

LEGUME, IN NATURA, 
TIPO BATATA INGLESA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
BATATA INGLESA, LAVADA, 
LISA, TAMANHO MÉDIO DE 

200 GRAMAS/UNIDADE

QUILOGRAMA 5000

219 617162

COTA ME/EPP - 
LEGUME, IN NATURA, 
TIPO BATATA-DOCE 

CASCA ROSADA 

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
BATATA-DOCE CASCA 

ROSADA, TAMANHO MÉDIO 
400 GRAMAS/UNIDADE

QUILOGRAMA 6250

COTA ME/EPP - 
VERDURA, IN NATURA, VERDURA, IN NATURA, TIPO: 
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220 463839 TIPO REPOLHO 
BRANCO

REPOLHO BRANCO/VERDE QUILOGRAMA 4500

221 447508

COTA ME/EPP - 
CARNE DE PORCO, IN 
NATURA, TIPO CARRÉ 

FOLHEADO, 
CONGELADO

CARNE PORCO IN NATURA, 
TIPO: CARRÉ FOLHEADO, 

APRESENTAÇÃO: FATIADO, 
COM OSSO, CONGELADO, 

CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 2250

222 447733

COTA ME/EPP - 
CHARQUE, TIPO 
CARNE SECA, 

SALGADA

CHARQUE, TIPO: CARNE 
SECA, SALGADA, COXÃO 

MOLE BOVINO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: RESFRIADA, 1ª 
QUALIDADE, CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA E CARIMBO 

OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA ANVISA 

Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 1890

223 447636

COTA ME/EPP - 
CARNE DE FRANGO, 

IN NATURA, TIPO 
COXA E SOBRECOXA, 

CONGELADA

FRANGO, COXA E 
SOBRECOXA DE 1° 

QUALIDADE, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CONGELADO, 
COM PELE, COM OSSO, SEM 

DORSO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO 6%. ASPECTO 

PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO 
E NEM PEGAJOSA, COR 

PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, 
CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

QUILOGRAMA 5800

224 447581

COTA ME/EPP - 
CARNE DE FRANGO, 

IN NATURA, TIPO FILÉ 
DE PEITO, 

CONGELADO

CARNE FRANGO, TIPO: FILÉ 
DE PEITO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM PELE, SEM 

OSSO, CONGELADO, 
CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E 

CARIMBO OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 

QUILOGRAMA 3480
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PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DA 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99

225 447702

COTA ME/EPP - 
LINGUIÇA 

CALABRESA, 
DEFUMADA, SUINA, 

RESFRIADA

LINGUIÇA, CALABRESA, 
CARNE: SUÍNA DEFUMADA, 

TAMANHO: GROSSA, 
RESFRIADA

QUILOGRAMA 2000

226 448896

COTA ME/EPP - FILÉ 
DE MERLUZA, PEIXE 

IN NATURA, 
CONGELADO

PEIXE IN NATURA, FILÉ DE 
MERLUZA, SEM PELE E SEM 

ESPINHAS, CONGELADO, 
TAMANHO GRANDE

QUILOGRAMA 2000

227 464491

COTA ME/EPP - SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR GRAVIOLA

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 
GRAVIOLA, TIPO: NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.)

QUILOGRAMA 2000

228 464468

COTA ME/EPP - SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR ABACAXI

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 

ABACAXI, TIPO NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.) 

QUILOGRAMA 2500

229 464485

COTA ME/EPP - SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR CAJÁ

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 

CAJÁ, TIPO NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.) 

QUILOGRAMA 2500

230 464474

COTA ME/EPP - SUCO, 
APRESENTAÇÃO 

POLPA CONGELADA, 
SABOR MARACUJÁ

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
POLPA CONGELADA, SABOR: 
MARACUJÁ, TIPO NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA, ONDE DEVE 

CONSTAR NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A.) 

QUILOGRAMA 2500

COTA ME/EPP - QUEIJO, ORIGEM DE VACA, 
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231 446633 QUEIJO, TIPO 
MUÇARELA

VARIEDADE MUÇARELA, 
APRESENTAÇÃO PEÇA

QUILOGRAMA 1250

232 464567
COTA ME/EPP - 
FEIJÃO, TIPO 

MACASSAR, TIPO 1

FEIJÃO, TIPO MACASSAR, 
TIPO 1, PRAZO VALIDADE 

180 DIAS. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 

QUILOGRAMA 

EMBALAGEM 1kg 3000

233 464553

COTA ME/EPP - 
FEIJÃO CARIOCA, 
CLASSE CORES, 
GRUPO 1, TIPO 1

FEIJÃO CARIOCA, CLASSE 
CORES, GRUPO 1, TIPO 1, 

PRAZO VALIDADE 180 DIAS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA 

EMBALAGEM 1kg 9000

234 464552

COTA ME/EPP - 
FEIJÃO PRETO, 

CLASSE PRETO, TIPO 
1, GRUPO 1

FEIJÃO PRETO, CLASSE 
PRETO, TIPO 1, GRUPO 1, 

PRAZO VALIDADE 180 DIAS. 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
QUILOGRAMA

EMBALAGEM 1kg 3000

235 459017
COTA ME/EPP - 

FLOCÃO DE MILHO

FLOCOS DE CEREAL, TIPO: 
FLOCÃO PRÉ-COZIDO, 

INGREDIENTES: MILHO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

500 GRAMAS

EMBALAGEM 500g 8750

236 463692

COTA ME/EPP - OLEO 
DE SOJA, 

COMESTIVEL 
QUALIDADE TIPO 1

ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, TIPO PURO, 

MATÉRIA-PRIMA: SOJA, 
QUALIDADE: TIPO 1. 

APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 900 ML

EMBALAGEM 900ml 8800

237 481412
COTA ME/EPP - 

LEGUME, IN NATURA, 
TIPO INHAME COMUM

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
INHAME COMUM, EXTRA 1ª 
QUALIDADE, COM POLPA 

FIRME E INTACTA

QUILOGRAMA 10000

238 464393
COTA ME/EPP - 

FRUTA, IN NATURA, 
TIPO LARANJA PERA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
LARANJA PERA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME 

E INTACTA, COM CASCA 
FINA E LISA

QUILOGRAMA 6250

239 464436

COTA ME/EPP - 
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO TANGERINA 
PONCAN

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
TANGERINA PONCAN, 

APRESENTAÇÃO NATURAL
QUILOGRAMA 3000

240 464381

COTA ME/EPP - 
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO BANANA PRATA/ 
BANANA BRANCA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
BANANA PRATA/ BANANA 

BRANCA, APRESENTAÇÃO 
NATURAL

QUILOGRAMA 3000

COTA ME/EPP - 
FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
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241 464422 FRUTA, IN NATURA, 
TIPO MELÃO, ESPÉCIE 

AMARELO

MELÃO, ESPÉCIE AMARELO
/COMUM

QUILOGRAMA 5000

242 464418

COTA ME/EPP - 
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO MELANCIA 
VERMELHA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
MELANCIA VERMELHA, 

APRESENTAÇÃO NATURAL, 
CLASSIFICAÇÃO: A

QUILOGRAMA 11250

243 463795
COTA ME/EPP - AIPIM 

CONGELADO

AIPIM DESCASCADO. 
APRESENTAÇÃO: 

ENTREGUE DESCASCADO, 
CORTADO, CONGELADO, 
EMBALADO EM SACOS 

RESISTENTES. 
CARACTERÍSTICAS: DEVERÁ 

ESTAR NO PONTO PARA 
CONSUMO, FIRME, INTEIRO, 

LIVRE DE UMIDADE OU 
DEFEITOS EXTERNOS E 

INTERNOS

QUILOGRAMA 5000

244 464374

COTA ME/EPP - 
FRUTA, IN NATURA, 

TIPO ABACAXI, 
ESPÉCIE PÉROLA

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
ABACAXI, ESPÉCIE: PÉROLA, 

PESO MÉDIO 1,5 
QUILOGRAMA/UNIDADE

UNIDADE 7500

245 463781
COTA ME/EPP - 

LEGUME, IN NATURA, 
TIPO CEBOLA BRANCA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
CEBOLA BRANCA. 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: USO 

CULINÁRIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE, ISENTO DE 
TRAUMATISMOS, FENDAS E 

OUTRAS LESÕES OU 
DANOS, ISENTOS DE 
BOLORES, LIMPOS E 

ISENTOS DE TERRA OU 
MANCHAS DE QUALQUER 
NATUREZA, PEDRADO OU 

BICHADO

QUILOGRAMA 6250

246 464401
COTA ME/EPP - 

FRUTA, IN NATURA, 
TIPO MAÇÃ FUJI

FRUTA, IN NATURA, TIPO: 
MAÇÃ FUJI, APRESENTAÇÃO 
NATURAL, PESO MÉDIO 150 

GRAMAS/UNIDADE

QUILOGRAMA 6250

247 446617
COTA ME/EPP - OVO 

DE GALINHA TIPO 
EXTRA

OVO, ORIGEM: GALINHA, 
GRUPO: BRANCO, CLASSE: 

A, TIPO: EXTRA, PESO 
MÉDIO 65 GRAMAS

/UNIDADE. APRESENTAÇÃO: 
BANDEJA COM 30 UNIDADES

BANDEJA 30 
UNIDADES

1250

248 463806
COTA ME/EPP - 

LEGUME, IN NATURA, 
TIPO TOMATE SALADA

LEGUME, IN NATURA, TIPO: 
TOMATE SALADA

QUILOGRAMA 7500

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de  contados da 12 (doze) meses publicação da ata de
, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;registro de preços

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. Em caso de divergência entre a descrição e/ou especificação dos itens neste Termo de
Referência e a descrição constante no site Compras.gov.br, “SIASG” ou na nota de empenho,
prevalecerá, sempre, a descrição deste Termo de Referência.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 24464109000148-0-000001/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 15/05/2024;

III) Id do item no PCA: 407 a 612;

VI) Classe/Grupo: Açúcar, confeitos, castanhas, nozes e similares; alimentos especiais
dietéticos e preparados alimentícios; bebidas alcoólicas; bebidas não alcoólicas; café, chá,
chocolate; carnes, aves e peixes; condimentos e produtos correlatos; frutas, verduras e
legumes; geleias, conservas e gelatinas; óleos e gorduras comestíveis; ovos e laticínios;
produtos de panificação e cereais;

V)  Identificador da Futura Contratação: 153037-18/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2 A descrição das especificações dos itens necessárias e suficientes para garantir a qualidade da
contratação estão disponíveis na tabela presente no item 1 deste Termo de Referência e os
requisitos necessários à contratação estarão disponíveis no item 4. 

3.3 Justifica-se o não uso do catálogo eletrônico de padronização pois não há padronização
aprovada e contemplada dos itens a serem licitados.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Requisitos de aceitação do produto:

4.1.1.1. Alvará Sanitário, vigente, emitido pela Vigilância Sanitária do município da
sede do licitante;

4.1.1.2. Registro na ANVISA (conforme Decreto-lei n. 986/1969);

4.1.1.2.1.Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar
registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de
inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de
Origem Animal (SISBI/POA);

4.1.1.2.2.Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de
rotulagem nutricional (RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e
Instrução Normativa nº 75, de 8 de outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a
aditivos para materiais plásticos (RDC nº 326, de 03 de dezembro de 2019, da
ANVISA) e a proibição do uso industrial de embalagens metálicas soldadas com
liga de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros alimentícios,
exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999);

4.1.1.2.3.Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem
observar a RDC nº 239, de 26 de julho de 2018, da ANVISA;

4.1.1.3. Carcaças e cortes de frango (Portaria n. 557/2022 MAPA):

4.1.1.3.1.O teor total de água contida nas carcaças e nos cortes de frango,
resfriados ou congelados, será considerado conforme se atendidos os seguintes
parâmetros máximos para a relação umidade/proteína:

I - carcaças: 4,41 (quatro inteiros e quarenta e um centésimos);

II - coxa, com pele e osso: 4,88 (quatro inteiros e oitenta e oito centésimos);

III - coxa com sobrecoxa, com pele e osso: 4,72 (quatro inteiros e setenta e dois
centésimos);

IV - peito, com pele e osso: 4,09 (quatro inteiros e nove centésimos);

V - peito sem pele e sem osso: 4,02 (quatro inteiros e dois centésimos); e

VI - sobrecoxa, com pele e osso: 4,63 (quatro inteiros e sessenta e três
centésimos).

4.1.1.4. Polpas de fruta, a embalagem deverá conter (Decreto 6871/2009):

4.1.1.4.1.Nome e composição do produto;
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4.1.1.4.2.Lote, data de fabricação e validade;

4.1.1.4.3.Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA).

4.1.1.5. Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n. 13
/2021, será solicitada comprovação de registro do fabricante no Cadastro Técnico
Federal (CTF) de atividades descritas como potencialmente poluidoras e utilizadoras
de recursos ambientais.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.4. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.4.1.     Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal .

4.4.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.4.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades
ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do
art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é , contados a partir do recebimento da nota dede 3 (três) dias
empenho, em remessa parcelada, de acordo com as solicitações de cada unidade, enviadas por e-
mail.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:
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a) Restaurante Universitário do Campus A.C.Simões, no endereço Av. Lourival de Melo
Mota, S/N, Tabuleiro do Martins – Maceió-AL, CEP 57072-970, telefone (82) 3214- 1202, de
segunda a sexta feira no horário das 07:00 às 19:00 h.

b) Restaurante do Colégio de Aplicação Professora Telma Vitoria (CATV) - Antigo NDI, no
endereço Av. Lourival de Melo Mota, S/N, Tabuleiro do Martins – Maceió-AL, CEP 57072-
970, telefone (82) 3214-1109, de segunda a sexta feira no horário das 07:00 às 15:00 h.

c) Restaurante Universitário do Campus CECA, no endereço BR-104, Rio Largo - AL, 57100-
000, telefone (82) 3261-1676, de segunda a sexta-feira no horário das 07:00h às 15:00h.

5.3.1. O horário e dia de recebimento deverão ser respeitados criteriosamente, de acordo
com determinação de cada unidade.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 90 (noventa) dias.

5.5. Os gêneros alimentícios deverão ser acondicionados em embalagens que garantam a
integralidade física dos mesmos, durante sua movimentação até o destino final. As embalagens
devem estar limpas, íntegras e seguir as particularidades de cada alimento. Os alimentos não
devem estar em contato com papel não adequado (recicláveis, jornais, revistas e similares)

5.6. O veículo deve ser limpo e adequado para cada tipo de alimento:

5.6.1. Transporte Aberto - Bebidas engarrafadas estáveis à temperatura ambiente;

5.6.2. Transporte Aberto com Proteção - Biscoito, balas e chocolate; hortifrutis, cereais e
grãos a granel e pré-embalados, seus derivados farináceos; condimentos, temperos e
especiarias; café e doces em pasta; água mineral pré-envasada; massas alimentícias secas;
óleos; alimentos desidratados; sal e açúcar; latas, vidros, filmes plásticos, tetra pack e
similares;

5.6.3. Transporte fechado à Temperatura Ambiente - Pão e produtos de panificação;
produtos cárneos salgados, curados ou defumados; pescado salgado ou defumado; produtos
de confeitaria e similares;

5.6.4. Transporte Fechado Isotérmico ou Frigorífico - Carne e produtos cárneos; leite, sucos
e outras bebidas a granel; creme vegetal e margarina; alimentos congelados e super
gelados; sorvetes; gorduras em embalagens não metálicas; produtos de confeitaria que
necessitam de temperatura especial de conservação e similares.

5.7. Os alimentos não devem ser transportados em contato direto com o piso do veículo, ou seja,
devem ser utilizados estrados de material adequado (polietileno, polipropileno, etc). Os
monoblocos, recipientes, estrados, entre outros, devem ser limpos e de material adequado
(polietileno, prolipopileno, etc).

5.8. O entregador deve estar devidamente identificado, com uniforme adequado e limpo.

5.9. As mercadorias deverão ser conferidas na presença de um representante da empresa
contratada, mediante formulário próprio de controle da entrega; os itens poderão ser rejeitados, no
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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5.10. Será realizada aferição de temperatura dos alimentos, quando necessário e registrado em
planilha específica de cada unidade, considerando as temperaturas: Congelados: -18° C com
tolerância até -12 °C; Resfriados/ Refrigerados: 5 a 10°C, conforme especificação do fabricante.

5.11. A rotulagem dos alimentos industrializados deve constar nome e composição do produto, lote,
data de fabricação e validade, número de registro no órgão oficial, CGC, endereço do fabricante,
condições de armazenamento e quantidade (peso). Nos alimentos perecíveis deve constar, além
dos itens anteriormente descritos, registro do órgão de controle higiênico-sanitário (SIF OU SIE).

5.12. É obrigação da contratada efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao edital.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
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6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:
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    7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % ( por cento) por dia de1 um 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias30 trinta

        7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

       7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

    7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (e h 10 dez 
por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.20 vinte 

    7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”,c
de % ( por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.25 vinte e cinco  30 trinta 

        7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (b 25 vinte e
por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.cinco  30 trinta 

    7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de % ( por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.10 dez  15 quinze 

        7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (a 25 vinte e
por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.cinco  30 trinta 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
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7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo eis, a contar do recebimento da de 10 (dez) dias út
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até cinco (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do Contratado.

8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 02/06/2025.

8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente,
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.42.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade , sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo PREGÃO

.MENOR PREÇO

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será de forma parcelada, conforme solicitação do setor demandante.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento
de menor preço, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

       9.4.1. Valores unitários: tabela constante no processo eletrônico, a ser disponibilizada após a
fase de lances, por se tratar de pregão sigiloso.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.
br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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Levando-se em consideração o vulto e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes
de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os
deveres contratuais, serão exigidos os seguintes critérios de habilitação para qualificação
econômico-financeira:

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando,
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 5% do valor total estimado da contratação.

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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Qualificação Técnica

Em atendimento ao artigo 67, §1º, da Lei 14.133, de 2021, serão exigidos os seguintes requisitos
de habilitação para qualificação técnica para os itens 166, 167, 170, 171, 177 e 178.

9.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.34.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.34.1.1. Fornecimento de, no mínimo, 25% do(s) quantitativo(s) previsto(s) do(s) item
(ns) arrematado(s) constante na tabela constante no item 1.1 do Termo de Referência;

9.34.1.2. Os atestados devem se referir a contratos em execução ou concluídos nos
últimos 5 (cinco) anos;

9.34.1.3. Os atestados devem conter a indicação dos itens fornecidos e suas
respectivas quantidades; e

9.34.1.4.  A compatibilidade dos itens elencados nos atestados diz respeito ao
fornecimento de itens similares, de mesma natureza, e não necessariamente iguais
aos do certame.

9.34.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de
forma concomitante.

9.34.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.34.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.



UASG 153037 Termo de Referência 51/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

46 de 51

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas. 

10.1.1. Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o
custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124t
da Lei nº 14.133, de 2021;

10.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

10.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas
(exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das
propostas).

 

Maceió/AL, 10 de julho de 2025.

 

 

 __________________________________ Milena de Castro Fernandes   Requisitante  __________________________________ Alexandre Lima Pró-reitor Estudantil

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação,
para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições
da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de
Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



UASG 153037 Termo de Referência 51/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

48 de 51

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para
que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

3.1.5.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

    3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 07 (sete) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste
Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto
da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para
qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do
objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

6. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº6.1. Os casos 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Maceió, Seção Judiciária de Alagoas para dirimir os
litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e  (identificar o Contratado)
concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos

omo que se responsabiliza, sob asdemais anexos a que se refere o Pregão  nº 06/2025, bem c
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante
o processo de contratação.
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Maceió/AL,  de  de 20 ......... ................... .... 

 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MILENA DE CASTRO FERNANDES
Requisitante

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE LIMA MARQUES DA SILVA
Pró-reitor Estudantil

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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